


SUBSTABELECIMENTO

O advogado originário da causa 
poderá substabelecer os poderes 
q u e  l h e  f o r a m  o u t o r g a d o s 
mediante movimentação gerada 
no e­Proc, sem a necessidade de 
apresentar qualquer documento 
no processo. Mas para que o 
substabelecimento seja efe�vado, 
o advogado substabelecido deve 
estar cadastrado no sistema. 

Veja como é fácil:

DICAS PARA OTIMIZAR O USO DOS 
SISTEMA PROCESSUAL e­PROC 
PELOS PROFISSIONAIS DO DIREITO



S U B S T A B E L E C I M E N T O



SUBSTABELECIMENTOS U B S T A B E L E C I M E N T O



Evite pe�ções para simplesmente informar que está ciente de determinado ato processual. O 
e­proc disponibiliza evento específico para esta situção. É mais fácil e rápido, sem a 
necessidade de o advogado ter que redigir textos e gera, inclusive, maior celeridade na 
análise processual. 

PETIÇÃO

Para garan�r maior celeridade ao seu 
processo, cadastre corretamente o 
evento com o �po de pe�ção 
per�nente. 

O correto cadastro da pe�ção 
viabiliza a adequada automação do 
processo,  proporciona maior 
rapidez na movimentação de seu 
processo e gera eficiência durante as 
fases processuais:

E, caso seja necessário instruir a 
pe�ção com algum documento, 
evite nomeá­lo com o termo 
genérico “outros”. U�lize uma das 
opções que o sistema oferece. 

A inclusão de documentos com o 
termo genérico dificulta a análise, 
podendo retardar o andamento 
processual:

P E T I Ç Ã O



P E T I Ç Ã O   I N I C I A L
PETIÇÃO INICIAL

Importante: ao ajuizar uma ação inclua TODOS os advogados descritos na procuração, 
no ícone “incluir outros advogados”.

Caso a parte a ser cadastrada seja incapaz, por exemplo, informe adequadamente em 
qual situação ela e o respec�vo representante se adequam. Bem como se o 
representante também atua como parte:

Para maior agilidade na expedição de RPV/Precatório, caso o advogado opte pela 
requisição de seus honorários em nome da sociedade de advogados, deverá efetuar o 
cadastro da pessoa jurídica, seguindo as orientações descritas no item 3.7, que se 
encontra no seguinte linkentante se adequam. Bem como se o representante também 
atua como parte:

h�ps://www.trf2.jus.br/jfes/atendimento/atendimento­ao­publico­abertura­de­
chamados

Essa providência garante maior rapidez na expedição da RPV/Precatório, já que o 
cadastro da requisição será imediato, sem a necessidade de outros ajustes.



Caso a parte a ser cadastrada seja incapaz, por exemplo, informe adequadamente em qual 
situação ela e o respec�vo representante se adequam. Bem como se o representante também 
atua como parte. 

A observação dessas questões proporciona agilidade no despacho inicial da ação ajuizada, 
sem a necessidade de aguardar a re�ficação da autuação incompleta ou deficitária:

Ao ajuizar uma ação, no campo “informações adicionais” o advogado também poderá optar 
pelo JUÍZO 100% DIGITAL.  Essa opção possibilita ao advogado valer­se da tecnologia para ter 
acesso à Jus�ça sem precisar comparecer fisicamente nos Fóruns, uma vez que, no “Juízo 
100% Digital”, todos os atos processuais serão pra�cados exclusivamente por meio eletrônico e 
remoto, pela Internet. Isso vale, também, para as audiências e sessões de julgamento, que vão 
ocorrer exclusivamente por videoconferência.



DEPÓSITO JUDICIAL NA CAIXA

Você sabia que a geração de guia para realizar depósito judicial pode ser feita remotamente 
pela internet, sem a necessidade de comparecimento perante a Caixa Econômica Federal?

3) Em Depósito Judicial, 
insira o número do respec�vo 
processo no campo apropriado e 
clique em Consultar Processo:

D E P Ó S I T O   J U D I C I A L

1) Basta acessar: www.caixa.gov.br

Logo na página inicial escolha a opção 
PODER PÚBLICO e “Serviços para o 
Judiciário”

2) Em Acesso rápido – Guia de 
Depósito Judicial, escolha a opção 
Jus�ça Federal (Gerar guia de depósito)

ATENÇÃO: Especificamente para o depósito judicial referente ao pagamento de honorários 
periciais em demandas previdenciárias contra o INSS, clique na opção TRIBUTÁRIO (apesar 
de não possuir cunho tributário, é essa a orientação da ins�tuição bancária).



O código da receita 
a ser u�lizado é o 
“2080 – DEP JUD 
EXTRAJUD 
PGF/AGU – CPF – CNPJ”

D E P Ó S I T O   J U D I C I A L

Clique em CONTINUAR

E, logo em seguida, em Receita Federal do Brasil.



Preencha todos os campos que serão apresentados e clique em “Con�nuar”:

Observação: no campo “Iden�fique o Réu”, u�lize o  CNPJ do INSS: 29979036000140.

Pronto, ao final, surgirá a opção de pagamento: “Transferência Judicial” ou “PIX”

D E P Ó S I T O   J U D I C I A L

Para o caso de transferência judicial, a guia de depósito poderá ser visualizada na opção “Ver 
guia de depósito”:

Indique o CPF 
do depositante.

Em seguida, o telefone 
de contato.

Já na opção PIX, além do acesso à guia de depósito, também será gerado o QR Code para 
pagamento.



J U R I S P R U D Ê N C I A

Acesse a jurisprudência do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região através do link
h�ps://www.trf2.jus.br/taxonomy/term/826

Ou pelo QR Code.
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